PARECER Nº  357,  DE 2003

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0667/2001



De iniciativa do nobre Deputado Jorge Caruso, o projeto em epígrafe cria o “Programa de Incentivo ao Aproveitamento da Energia Eólica – PIAEE”.



Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 148ª à 152ª Sessões Ordinárias (de 16 a 22/10/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, recebendo parecer favorável.



Após, o projeto seguiu para a Comissão de Serviços e Obras Públicas, para apreciar o mérito, recebendo parecer favorável.



Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.



Na condição de relator designado por este órgão, constatamos que a medida se revela oportuna visto contribuir como uma fonte suplementar de energia, passo importante para um País que a pouco tempo correu o risco de um blecaute.



Do exame do assunto, verificamos que a proposta, se convertida em lei, concorre para o aumento da despesa pública, estando presente todavia o competente dispositivo financeiro, constante do artigo 3º do projeto, em observância ao que dispõe o artigo 25 da Constituição do Estado.



Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 0667/2001.

a) VALDOMIRO LOPES – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/5/03

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidetne

Enio Tatto – Mario Reali – José Dilson – Aldo Demarchi
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